
1 
 

 

UNIVERSIDADE POTIGUAR 

 

 

GEOVANE MATIAS DE ASSIS 

LUCAS CARDOSO DE MEDEIROS GUERRA 

 

 

A TEORIA DOS JOGOS COMO INSTRUMENTO ESTRATÉGICO NA DEFESA EM 
NEGOCIAÇÕES DE COLABORAÇÃO PREMIADA 

 
GAME THEORY AS A STRATEGIC INSTRUMENT IN DEFENSE DURING PLEA BARGAIN 

NEGOTIATIONS 
 

LA TEORÍA DE LOS JUEGOS COMO INSTRUMENTO ESTRATÉGICO EN LA DEFENSA EN 
NEGOCIACIONES DE DELACIÓN PREMIADA 

 

 

 

https://doi.org/10.47820/recima21.v6i1.6515 

PUBLICADO: 6/2025 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Natal-RN 

2025 

 

 

 

https://doi.org/10.47820/recima21.v6i1.6515


2 
 

GEOVANE MATIAS DE ASSIS 

LUCAS CARDOSO DE MEDEIROS GUERRA 

 

 

 

 

 

 

 

A TEORIA DOS JOGOS COMO INSTRUMENTO ESTRATÉGICO NA DEFESA EM 

NEGOCIAÇÕES DE COLABORAÇÃO PREMIADA 

 

 

 

 

Trabalho de Conclusão de Curso, apresentado ao Curso 

de Direito, da Universidade Potiguar, como requisito final 

para obtenção do título de Bacharelado em Direito. 

Orientadora: Profa. Dra. Samara Trigueiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Natal-RN 

2025 



3 
 

A TEORIA DOS JOGOS COMO INSTRUMENTO ESTRATÉGICO NA DEFESA EM 

NEGOCIAÇÕES DE COLABORAÇÃO PREMIADA 

 

 
Este Trabalho de Conclusão de Curso foi julgado adequado para obtenção do título de 

Bacharel em Direito e aprovado em sua forma final pelo Curso de Graduação em Direito da 

Universidade Potiguar. 

 

Natal/RN,  de  de 2025 

 

 
Banca Examinadora 

 

Prof. Dr.________________________ 

Orientador (UNP) 

 

Prof. ________________ 

Examinador (UNP) 

 

Prof. _______________ 

Examinador (UNP) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



4 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dedico este trabalho à minha família, pelo apoio 

incondicional ao longo da minha jornada 

acadêmica.



5 
 

AGRADECIMENTOS 

 
Agradecemos à nossa orientadora, Profa. Samara Trigueiro, pelo acompanhamento dedicado 

e pelas contribuições fundamentais à realização deste trabalho. Agradeço também aos colegas e 

professores do Curso de Direito da UNP, bem como à nossa família e amigos, pelo suporte e 

incentivo ao longo desta trajetória. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



6 
 

RESUMO 
A colaboração premiada, formalizada pela Lei nº 12.850/2013, tornou-se um mecanismo relevante 
para o enfrentamento da criminalidade organizada no Brasil. No entanto, sua aplicação prática revela 
desafios relevantes à defesa, sobretudo em razão da assimetria estrutural entre o Ministério Público e 
o colaborador, o que pode comprometer a equidade, a transparência e os direitos fundamentais. 
Neste contexto, a Teoria dos Jogos, enquanto ferramenta analítica originada na matemática aplicada, 
oferece modelos capazes de interpretar interações estratégicas entre agentes racionais, contribuindo 
para o fortalecimento de estratégias defensivas no processo penal. Este trabalho tem como objetivo 
geral analisar de que modo a aplicação da Teoria dos Jogos às negociações de colaboração 
premiada pode contribuir para o equilíbrio entre acusação e defesa, promovendo acordos mais justos, 
eficazes e respeitosos ao devido processo legal. A pesquisa adota abordagem qualitativa, de caráter 
exploratório e descritivo, com base em revisão bibliográfica e análise normativa. Conclui-se que a 
racionalidade estratégica, expressa em conceitos como o Dilema do Prisioneiro e o Equilíbrio de 
Nash, permite à defesa antecipar movimentos da acusação, avaliar riscos e maximizar benefícios, 
atuando como elemento de proteção aos direitos do colaborador e de aprimoramento do sistema de 
justiça penal. 

PALAVRAS-CHAVE: Colaboração premiada. Teoria dos Jogos. Processo penal. Defesa. Estratégia 

jurídica. 

ABSTRACT 
The plea bargaining mechanism, formally regulated by Brazilian Law No. 12.850/2013, has become a 
relevant legal tool in the fight against organized crime. However, its practical application raises critical 
challenges for the defense, especially due to the structural imbalance between the Public Prosecutor’s 
Office and the defendant, which may undermine fairness, transparency, and fundamental rights. In this 
context, Game Theory—an analytical tool from applied mathematics—offers models capable of 
interpreting strategic interactions between rational agents, contributing to the development of defense 
strategies in criminal proceedings. This study aims to analyze how the application of Game Theory to 
plea negotiations can promote balance between prosecution and defense, leading to fairer and more 
effective agreements in accordance with due process of law. The research adopts a qualitative, 
exploratory, and descriptive approach, based on bibliographic review and normative analysis. The 
findings demonstrate that strategic rationality—expressed through concepts such as the Prisoner’s 
Dilemma and Nash Equilibrium—enables the defense to anticipate prosecutorial strategies, assess 
risks, and maximize benefits, thereby enhancing both the protection of the defendant’s rights and the 
efficiency of the criminal justice system. 

KEYWORDS: Plea bargaining. Game Theory. Criminal procedure. Defense. Legal strategy. 

RESUMEN 
La delación premiada, formalizada por la Ley nº 12.850/2013, se ha convertido en un mecanismo 
relevante para el enfrentamiento de la criminalidad organizada en Brasil. Sin embargo, su aplicación 
práctica revela desafíos importantes para la defensa, sobre todo debido a la asimetría estructural 
entre el Ministerio Público y el colaborador, lo que puede comprometer la equidad, la transparencia y 
los derechos fundamentales. En este contexto, la Teoría de los Juegos, como herramienta analítica 
originada en la matemática aplicada, ofrece modelos capaces de interpretar interacciones 
estratégicas entre agentes racionales, contribuyendo al fortalecimiento de estrategias defensivas en 
el proceso penal. Este trabajo tiene como objetivo general analizar de qué manera la aplicación de la 
Teoría de los Juegos a las negociaciones de delación premiada puede contribuir al equilibrio entre 
acusación y defensa, promoviendo acuerdos más justos, eficaces y respetuosos del debido proceso 
legal. La investigación adopta un enfoque cualitativo, de carácter exploratorio y descriptivo, basado en 
la revisión bibliográfica y en el análisis normativo. Se concluye que la racionalidad estratégica, 
expresada en conceptos como el Dilema del Prisionero y el Equilibrio de Nash, permite a la defensa 
anticipar movimientos de la acusación, evaluar riesgos y maximizar beneficios, actuando como un 
elemento de protección de los derechos del colaborador y de perfeccionamiento del sistema de 
justicia penal. 

PALABRAS CLAVE: Delación premiada. Teoría de los Juegos. Proceso penal. Defensa. Estrategia 
jurídica. 
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INTRODUÇÃO 

A colaboração premiada, como instrumento processual de cooperação entre o investigado e o 

Estado, consolidou-se no ordenamento jurídico brasileiro com a promulgação da Lei nº 12.850/2013, 

que dispõe sobre o combate às organizações criminosas. Sua função primordial é viabilizar o acesso 

a provas e informações estratégicas a partir do depoimento de um dos envolvidos no delito, que, em 

contrapartida, recebe benefícios legais, como redução de pena, regime penal mais brando ou até 

mesmo a extinção da punibilidade. A evolução normativa e jurisprudencial desse instituto tem 

revelado sua eficácia na elucidação de crimes complexos, como aqueles ligados à corrupção 

sistêmica e ao crime organizado. Contudo, tal eficácia não deve ofuscar as preocupações de ordem 

jurídica e constitucional que envolvem a sua aplicação, sobretudo no que diz respeito à posição de 

vulnerabilidade do colaborador frente à força institucional do Estado. 

A dinâmica das negociações entre o Ministério Público e o investigado colaborador é marcada 

por assimetrias estruturais que exigem maior atenção à atuação da defesa. O colaborador, muitas 

vezes em situação de desespero diante de penas severas, assume riscos substanciais ao firmar um 

acordo cujos desdobramentos podem comprometer sua segurança, dignidade e direitos 

fundamentais. Nesses termos, impõe-se a necessidade de um referencial teórico que permita 

compreender e estruturar essas interações como fenômenos estratégicos, a fim de assegurar maior 

equilíbrio e racionalidade às decisões tomadas no curso da persecução penal. 

É nesse cenário que a Teoria dos Jogos, originalmente concebida no campo da matemática e 

da economia, desponta como um instrumento de análise aplicável ao Direito Penal, especialmente às 

negociações jurídicas. Essa teoria examina decisões interdependentes entre agentes racionais, 

permitindo prever comportamentos estratégicos e avaliar os resultados possíveis diante das escolhas 

feitas por cada parte. Com base em conceitos como o Dilema do Prisioneiro, o Equilíbrio de Nash e a 

estratégia dominante, torna-se possível interpretar a colaboração premiada como um jogo de 

decisões condicionadas, onde o sucesso de cada jogador (seja acusação ou defesa) depende da 

estratégia adotada pelo outro. 

A incorporação da Teoria dos Jogos ao estudo da colaboração premiada permite à defesa 

não apenas compreender a estrutura do jogo processual, mas também atuar estrategicamente na 

construção de propostas, na avaliação de riscos e na proteção dos direitos do colaborador. Essa 

abordagem oferece meios para mitigar a assimetria de poder, fortalecer o contraditório e ampliar a 

segurança jurídica dos acordos celebrados, promovendo, assim, uma justiça penal mais eficiente e 

equânime. 

Do ponto de vista teórico, o presente trabalho articula os fundamentos do processo penal, da 

colaboração premiada e da Teoria dos Jogos, utilizando referenciais interdisciplinares para propor 

uma nova perspectiva de atuação da defesa no contexto das delações. A partir dessa articulação, 

busca-se responder à seguinte pergunta de pesquisa: Como a Teoria dos Jogos pode ser aplicada às 

negociações de colaboração premiada para desenvolver estratégias de defesa que promovam 

acordos mais equitativos, protejam os direitos do colaborador e mantenham a eficiência do sistema 

penal brasileiro? 
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Com o intuito de responder a esse questionamento, define-se como objetivo geral: analisar 

como a aplicação da Teoria dos Jogos nas negociações de colaboração premiada pode fortalecer a 

estratégia de defesa, promovendo acordos mais justos, equilibrados e conformes ao devido processo 

legal. 

Para alcançar esse objetivo, foram estabelecidos os seguintes objetivos específicos: 

• Discutir os fundamentos normativos e doutrinários do processo penal brasileiro, da 

colaboração premiada e da Teoria dos Jogos; 

• Analisar os riscos e danos potenciais enfrentados pelo colaborador no curso da 

colaboração premiada; 

• Identificar os pontos estratégicos de atuação da defesa na negociação e execução do 

acordo de colaboração; 

• Avaliar os benefícios possíveis ao colaborador e ao sistema penal decorrentes da 

aplicação estratégica da Teoria dos Jogos. 

A presente pesquisa adota uma abordagem qualitativa, de caráter exploratório e descritivo, 

com base em revisão bibliográfica e análise normativa. O método utilizado é o dedutivo, partindo de 

conceitos gerais da teoria jurídica e da teoria matemática para a análise específica da colaboração 

premiada como instrumento processual. Os principais referenciais teóricos utilizados incluem Bottini 

(2013), Cooter e Ulen (2010), Pereira (2019), Fiani (2006) e Neri de Almeida (2006), que permitem 

integrar os conhecimentos jurídicos e econômicos de forma crítica e aplicada. 

Quanto à estrutura do trabalho, o capítulo 1 apresenta o problema de pesquisa, os objetivos e 

a metodologia adotada. No capítulo 2, são discutidos os fundamentos teóricos do processo penal, da 

colaboração premiada e da Teoria dos Jogos. O capítulo 3 analisa os pontos estratégicos para a 

defesa no contexto da colaboração, os riscos e danos potenciais ao colaborador e as possíveis 

estratégias para minimizar assimetrias. Por fim, o capítulo 4 trata dos pontos positivos da colaboração 

premiada para o colaborador e para o sistema de justiça penal, considerando os impactos práticos da 

sua aplicação. 

 

2. PROCESSO PENAL, COLABORAÇÃO PREMIADA E TEORIA DOS JOGOS 

 

Com o objetivo de proporcionar uma compreensão mais aprofundada dos temas centrais 

desta pesquisa, esta seção encontra-se dividida em três partes: a primeira apresenta os fundamentos 

do processo penal; a segunda aborda a colaboração premiada; e a terceira trata dos principais 

conceitos da Teoria dos Jogos aplicados ao direito. Tal estrutura busca oferecer subsídios teóricos 

para compreender as implicações estratégicas da colaboração premiada no contexto do processo 

penal brasileiro, à luz da racionalidade jurídica e da análise comportamental das partes envolvidas. 

 
2.1. Processo Penal 

 

O processo penal é compreendido como o conjunto de atos jurídicos que visam à apuração 
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da responsabilidade penal de um indivíduo, conforme estabelecido nas normas do Código de 

Processo Penal (CPP). Essa estrutura normativa garante a observância dos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, assegurando ao acusado o pleno exercício de seus direitos frente 

à persecução penal. Nesse sentido, o processo penal não se limita à formalidade procedimental, mas 

representa um instrumento de concretização de garantias fundamentais no Estado Democrático de 

Direito. 

A legislação brasileira que rege a matéria é representada principalmente pela Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 (CPP), complementada por normas específicas, como a Lei nº 12.850/2013, 

que dispõe sobre a investigação e o julgamento de crimes praticados por organizações criminosas. 

Esta última norma possui especial relevância para o presente trabalho, ao introduzir no ordenamento 

jurídico brasileiro, de forma sistemática, o instituto da colaboração premiada. O artigo 3º do CPP 

estabelece que “a lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação analógica, bem 

como o suplemento dos princípios gerais de direito” (Brasil, 1941), o que permite uma flexibilidade 

hermenêutica particularmente útil para a assimilação de mecanismos inovadores como os acordos de 

colaboração. 

A estrutura do processo penal brasileiro compreende diferentes fases, entre as quais se 

destacam: a investigação preliminar, a fase de instrução, o julgamento e os recursos. A atuação 

acusatória é de responsabilidade do Ministério Público, enquanto o juiz exerce função imparcial, 

cabendo-lhe a condução do processo e a prolação da sentença. A legislação também prevê medidas 

cautelares e a possibilidade de interposição de recursos, garantindo-se o duplo grau de jurisdição. 

De acordo com Oliveira (2011), a distinção entre os sistemas inquisitório e acusatório reside, 

sobretudo, na titularidade e distribuição das funções processuais: “inquisitorial seria o sistema em que 

as funções de acusar, defender e julgar estariam reunidas em uma só pessoa ou órgão; enquanto o 

acusatório seria aquele em que tais papéis estariam reservados a pessoas ou órgãos distintos” (“p. 

89”). Tal distinção é fundamental para o equilíbrio entre as partes e para a proteção dos direitos 

individuais, constituindo pilar do devido processo legal. Nessa linha, Ferrajoli (2002) salienta que o 

modelo acusatório exige um processo estruturado em contraditório, no qual a imparcialidade judicial é 

condição para a legitimidade da jurisdição penal (“p. 457”). 

A compreensão da estrutura do processo penal e de sua lógica acusatória se mostra 

imprescindível para o aprofundamento do estudo da colaboração premiada, que será objeto da 

próxima subseção. Nesse contexto, destaca-se a importância da ação penal enquanto mecanismo 

formal de imputação, servindo de base para a análise das estratégias de defesa na negociação de 

acordos colaborativos. 

 

2.1.1. Da Ação Penal 

 

A ação penal consiste no instrumento jurídico por meio do qual o Estado exerce seu direito de 

punir, viabilizando a responsabilização do autor de uma infração penal perante o Poder Judiciário. No 

ordenamento jurídico brasileiro, a ação penal pode ser classificada como pública, de iniciativa do 

Ministério Público, ou privada, de iniciativa da vítima ou seu representante legal, conforme a natureza 

do crime. A ação penal pública, por sua vez, subdivide-se em incondicionada ou condicionada à 
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representação. 

Nos termos do artigo 24 do Código de Processo Penal (CPP), "nos crimes de ação pública, 

esta será promovida por denúncia do Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de 

requisição do Ministro da Justiça, ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para 

representá-lo" (Brasil, 1941). A partir desse dispositivo, observa-se que a ação penal pública pode se 

apresentar de forma incondicionada ou condicionada à representação, a depender da previsão legal, 

conforme prescreve o artigo 257 do CPP. 

Importa destacar que o Ministério Público atua sob os princípios da legalidade, da 

obrigatoriedade e da indisponibilidade da ação penal. Porém, sua atuação também envolve 

discricionariedade quanto à análise da viabilidade jurídica da denúncia, com base nos elementos 

colhidos no inquérito policial. Assim, ao receber os autos, o membro do MP poderá oferecer denúncia, 

requisitar diligências ou determinar o arquivamento do inquérito, conforme previsão do artigo 28 do 

CPP. O referido artigo determina que “ordenado o arquivamento do inquérito policial [...] o órgão do 

Ministério Público comunicará à vítima, ao investigado e à autoridade policial e encaminhará os autos 

para a instância de revisão ministerial para fins de homologação” (Brasil, 1941). 

É igualmente relevante destacar que os membros do Ministério Público estão submetidos às 

regras de impedimento e suspeição, conforme previsto no artigo 258 do CPP, o qual determina que 

"os órgãos do Ministério Público não funcionarão nos processos em que o juiz ou qualquer das partes 

for seu cônjuge, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 

inclusive..." (Brasil, 1941). Tal previsão garante a imparcialidade e a lisura do processo penal, 

coadunando-se com os princípios constitucionais do devido processo legal. 

Ao receber o inquérito policial, o Ministério Público possui discricionariedade para avaliar a 

suficiência dos elementos informativos que fundamentem o oferecimento da denúncia. Conforme o 

artigo 12 do CPP, "o inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir de base 

a uma ou outra". Caso entenda necessário, o Parquet poderá requisitar diligências complementares 

(art. 13, II, CPP) ou mesmo determinar o arquivamento do procedimento investigativo, desde que 

ausentes os pressupostos legais para a persecução penal. Nesses termos, o artigo 28 do CPP 

estabelece: 

Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer elementos 
informativos da mesma natureza, o órgão do Ministério Público comunicará à vítima, 
ao investigado e à autoridade policial e encaminhará os autos para a instância de 
revisão ministerial para fins de homologação, na forma da lei (Brasil, 1941). 

 

Ainda de acordo com o § 1º do referido artigo, é assegurado à vítima ou ao seu representante 

legal o direito de discordar do arquivamento, podendo submeter a matéria à instância revisora 

competente no prazo de 30 (trinta) dias, conforme dispõe a respectiva lei orgânica do Ministério 

Público. 

Após o oferecimento da denúncia, cabe ao juiz assegurar a regularidade do processo penal e 

zelar pela legalidade dos atos subsequentes. A atuação judicial, nessa fase, deve ser pautada pela 

imparcialidade e pelo respeito aos direitos fundamentais do acusado, sem prejuízo da celeridade e da 

eficácia da prestação jurisdicional. 

Essa delimitação da ação penal como instrumento de formalização da acusação é 
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indispensável para o entendimento da colaboração premiada, objeto da próxima subseção, na 

medida em que a negociação entre as partes processuais se dá no âmbito dessa ação, e depende da 

atuação coordenada entre Ministério Público, defesa e juízo. 

 
2.2. Teoria dos Jogos 

 
A Teoria dos Jogos constitui um instrumento analítico originado na matemática aplicada, cuja 

finalidade é compreender cenários de decisão nos quais o resultado de cada agente está 

intrinsecamente relacionado às escolhas dos demais. Nessa perspectiva, o comportamento 

estratégico de indivíduos racionais, em situações de conflito ou cooperação, é modelado por meio de 

jogos que representam essas interações. No âmbito jurídico, essa abordagem tem se revelado 

relevante por oferecer interpretações estruturadas sobre negociações processuais, estratégias 

defensivas, delações premiadas e políticas públicas voltadas à resolução de conflitos. 

 
2.2.1. Conceito 

 
Conceitualmente, a Teoria dos Jogos é compreendida como o estudo das decisões 

interdependentes entre agentes, ou seja, situações em que o desfecho obtido por um jogador 

depende não apenas de suas ações, mas também das escolhas dos demais envolvidos. Essa 

formulação teórica foi sistematizada na obra clássica Theory of Games and Economic Behavior, 

publicada por John von Neumann e Oskar Morgenstern, em 1944. Todavia, sua gênese remonta ao 

teorema minimax, desenvolvido por von Neumann, em 1928, que demonstrava a existência de 

estratégias ótimas em jogos de soma zero entre dois jogadores com interesses opostos (Neri De 

Almeida, 2022, p. 35). 

Nesse contexto, Fiani (2020, p. 27) define a Teoria dos Jogos como a análise das escolhas 

racionais de indivíduos em ambientes nos quais o sucesso de cada decisão está condicionado à 

resposta estratégica dos demais. Ao permitir a modelagem de comportamentos em diferentes esferas 

— econômicas, políticas, jurídicas e sociais —, a teoria amplia a capacidade de compreensão dos 

efeitos de determinadas ações em ambientes interativos. De modo complementar, o mesmo autor 

argumenta que a racionalidade estratégica exige dos agentes não apenas a análise dos próprios 

objetivos, mas também a antecipação das prováveis atitudes alheias, o que pode resultar em 

decisões contraintuitivas ou aparentemente paradoxais (Fiani, 2020, p. 41). 

Desse modo, percebe-se que a Teoria dos Jogos transcende os limites da matemática pura, 

assumindo papel interpretativo em diversas áreas do conhecimento, inclusive no campo jurídico. Sua 

estrutura formal e lógica permite identificar padrões, prever comportamentos e avaliar consequências 

em sistemas normativos complexos, marcados pela interdependência entre as partes envolvidas. 

 
2.2.2. Equilíbrio de Nash 

 
A partir dessa estrutura teórica, destaca-se o conceito de Equilíbrio de Nash como elemento 

central na análise de estratégias racionais. Proposto por John Nash, em 1950, esse conceito 

estabelece que, em determinado jogo, existe uma configuração de escolhas em que nenhum jogador 

se beneficia ao alterar sua estratégia de forma unilateral, considerando que os demais mantêm suas 
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decisões constantes (Neri De Almeida, 2022, p. 43). 

A importância do Equilíbrio de Nash reside justamente na sua aplicabilidade a jogos que não 

envolvem soma zero, permitindo a análise de contextos mais próximos à realidade jurídica e 

econômica. Conforme enfatiza Neri de Almeida (2022, p. 44), a contribuição de Nash ampliou o 

escopo da Teoria dos Jogos, uma vez que passou a considerar múltiplos jogadores e interesses 

parcialmente convergentes. Ainda que esse tipo de equilíbrio não represente, necessariamente, a 

melhor solução do ponto de vista coletivo, ele fornece um referencial consistente para a previsão de 

comportamentos racionais. 

Esse raciocínio pode ser observado em negociações jurídicas, como nos acordos de 

colaboração premiada. Nesses casos, cada réu calcula suas ações com base nas possíveis delações 

dos demais, buscando o melhor resultado individual possível dentro de um sistema estratégico 

coletivo. Assim, compreende-se que o Equilíbrio de Nash, embora represente estabilidade, pode 

também revelar situações de ineficiência, o que se evidencia no clássico exemplo do Dilema do 

Prisioneiro. 

 
2.2.3. O Dilema do Prisioneiro 

 
O Dilema do Prisioneiro representa um dos jogos mais emblemáticos da Teoria dos Jogos, 

por ilustrar com clareza a tensão entre racionalidade individual e bem-estar coletivo. Trata-se de um 

jogo no qual dois acusados, isolados e sem possibilidade de comunicação, enfrentam decisões cujas 

consequências variam conforme a colaboração ou a traição mútua. Caso ambos silenciem, recebem 

penas leves; se um trai e o outro se cala, o traidor é libertado e o cúmplice é severamente punido; se 

ambos traem, ambos recebem penas moderadas. 

De acordo com Neri de Almeida (2022, p. 49), esse jogo revela a lógica do equilíbrio 

subótimo: cada jogador, ao buscar sua vantagem individual, acaba contribuindo para um desfecho 

pior para ambos. Essa lógica evidencia os limites da racionalidade puramente instrumental, sobretudo 

quando não existem mecanismos institucionais de confiança ou cooperação. O dilema, por sua 

simplicidade estrutural e profundidade analítica, tornou-se modelo para explicar comportamentos 

jurídicos, como a decisão por confessar ou colaborar em processos penais, sobretudo no contexto da 

delação premiada. 

É possível notar que, em jogos repetidos ou com a possibilidade de comunicação, os agentes 

tendem a buscar estratégias cooperativas, rompendo com o ciclo do dilema. Assim, o Direito, ao atuar 

como mediador institucional, tem papel relevante na criação de incentivos que favoreçam a 

cooperação e mitiguem os efeitos deletérios da competição estratégica desregulada. 

 
2.2.4. O Jogador e a Teoria da Escolha Racional 

 
A figura do jogador na Teoria dos Jogos é fundamentada nos princípios da Teoria da Escolha 

Racional, segundo a qual os indivíduos tomam decisões com base na maximização de suas 

preferências, utilizando as informações disponíveis e calculando riscos e benefícios. Essa 

abordagem, embora criticada por seu caráter idealizado, serve como ponto de partida para a 

modelagem formal de interações estratégicas. 
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Segundo Ádamo Alberto de Souza (2021, p. 102), a racionalidade, nesse contexto, consiste 

na capacidade do agente de ordenar suas preferências e agir de forma a alcançar os melhores 

resultados possíveis. No entanto, o autor alerta para os efeitos colaterais das decisões racionais, 

como a contrafinalidade, que ocorre quando escolhas vantajosas individualmente resultam em 

prejuízos coletivos. Tal fenômeno, conhecido como falácia da composição, revela a complexidade dos 

sistemas sociais e a importância de analisar não apenas os resultados desejados, mas também as 

consequências sistêmicas das ações individuais. 

Nesse sentido, a aplicação da Teoria da Escolha Racional ao campo jurídico permite 

compreender a lógica das partes em um processo, dos advogados em suas estratégias processuais e 

dos juízes na tomada de decisões. Todos esses atores podem ser concebidos como jogadores em 

um sistema de incentivos, sujeitos a restrições normativas, custos, probabilidades e consequências. 

Ao considerar essas variáveis, torna-se possível interpretar o comportamento jurídico como um 

conjunto de escolhas estratégicas, muitas vezes sujeitas à lógica do jogo. 

3. IDENTIFICAÇÃO DE PONTOS RELEVANTES À DEFESA NO PROCESSO DE COLABORAÇÃO 

PREMIADA 

No âmbito do processo penal, a colaboração premiada configura-se como um instrumento 

jurídico dotado de grande potencial probatório, mas também cercado de tensões entre eficiência 

punitiva e garantias individuais. A atuação da defesa, nesse contexto, exige não apenas vigilância 

técnica, mas também capacidade estratégica para preservar os direitos fundamentais do acusado. A 

identificação dos pontos críticos que envolvem a defesa durante a negociação e execução do acordo 

é essencial para evitar distorções no devido processo legal e assegurar o equilíbrio entre a função 

investigativa do Estado e a proteção da dignidade do colaborador. 

3.1. Garantia de Assistência Jurídica 

A assistência jurídica efetiva representa um dos pilares do devido processo legal, 

assegurando que o colaborador possa exercer plenamente sua defesa, inclusive durante a fase pré-

processual da negociação do acordo. Conforme preconiza o artigo 4º, §6º, da Lei nº 12.850/2013, a 

presença de defensor legalmente constituído é condição de validade do acordo de colaboração 

premiada. Esse dispositivo traduz um compromisso constitucional com os princípios do contraditório e 

da ampla defesa, previstos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal. 

Para além do cumprimento formal, a atuação do advogado deve ser ativa e estratégica, 

contribuindo não apenas para a legalidade do ato, mas também para a sua legitimidade. Bottini 

(2013) destaca que a defesa técnica é o principal instrumento de proteção do colaborador frente a 

possíveis abusos da autoridade estatal. A atuação do defensor deve garantir que o colaborador 

compreenda integralmente as implicações jurídicas, penais e pessoais decorrentes do acordo, 

especialmente no tocante à admissibilidade da prova, à possibilidade de retratação e aos efeitos do 

descumprimento das cláusulas pactuadas. 

 



15 
 

3.2. Verificação da Voluntariedade e Legalidade 

 

A voluntariedade é um requisito inafastável para a validade da colaboração premiada. Trata-

se de assegurar que o consentimento do colaborador seja prestado de forma livre, consciente e não 

viciada. Conforme leciona Greco (2015), o acordo não pode ser resultado de coação direta ou 

indireta, tampouco de promessas ambíguas que desvirtuem o caráter consensual do instituto. A 

atuação da defesa, nesse ponto, é determinante para fiscalizar se as circunstâncias em que a 

proposta foi apresentada e aceita estão em conformidade com os princípios do direito penal 

democrático. 

Além disso, cabe ao defensor analisar criticamente os termos do acordo quanto à sua 

legalidade material e formal. A clareza das cláusulas, a proporcionalidade das obrigações impostas ao 

colaborador e a viabilidade do cumprimento dos benefícios prometidos são aspectos centrais na 

estruturação do pacto. Ferraz Jr. (2016) alerta para o risco de utilização do instituto como mecanismo 

de obtenção de confissões forçadas ou de provas por meios ilícitos, o que comprometeria não apenas 

a validade do acordo, mas a integridade do sistema de justiça penal. 

 
3.3. Traçar o Perfil dos Representantes do Ministério Público 

 
Embora frequentemente negligenciada, a análise do perfil institucional e individual dos 

membros do Ministério Público envolvidos na negociação do acordo pode representar um diferencial 

estratégico na atuação da defesa. Considerando que a colaboração premiada é uma forma de 

barganha penal, e não um processo judicial adversarial tradicional, a compreensão das motivações, 

práticas e estilos de atuação dos procuradores pode influenciar significativamente os termos finais do 

acordo. 

Bottini (2013) observa que o Ministério Público atua não apenas como fiscal da lei, mas 

também como parte interessada na obtenção de resultados investigativos e condenatórios, o que 

pode gerar assimetrias de poder na negociação. Nesse sentido, cabe à defesa mapear padrões de 

conduta, predisposições negociais e expectativas dos membros ministeriais, a fim de mitigar pressões 

indevidas e assegurar maior equidade na relação processual. Essa abordagem contribui para um 

equilíbrio mais efetivo entre as partes, evitando a imposição unilateral de cláusulas excessivamente 

gravosas ao colaborador. 

 
3.4. Risco de Desvantagens Estratégicas 

A colaboração premiada, ao exigir a entrega de informações detalhadas sobre estruturas 

criminosas, práticas ilícitas e coautores, pode expor o colaborador a riscos relevantes, inclusive 

jurídicos. A atuação da defesa deve antecipar os possíveis reflexos da colaboração em outros 

procedimentos, como ações penais paralelas, persecuções cíveis ou mesmo sanções disciplinares ou 

administrativas. Greco (2015) enfatiza que, em muitos casos, os elementos fornecidos pelo 

colaborador são posteriormente utilizados em seu desfavor, seja por interpretação extensiva das 

cláusulas do acordo, seja por entendimento divergente do Poder Judiciário quanto à suficiência das 

informações prestadas. 
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Diante desse cenário, é imperativo que a defesa atue de forma preventiva, orientando o 

colaborador sobre os limites das declarações prestadas, evitando contradições que possam gerar 

perda de credibilidade ou anulação de benefícios. A análise estratégica deve incluir o mapeamento 

das possíveis consequências da colaboração, inclusive quanto à persecução penal de terceiros, cuja 

responsabilização pode gerar represálias ou complexidades adicionais no processo. A atuação 

proativa da defesa, portanto, é uma forma de minimizar os danos colaterais e assegurar a eficácia 

protetiva do acordo. 

3.5. Equilíbrio Estrutural entre Acusação e Defesa 

A colaboração premiada insere-se em um contexto de assimetria entre o Estado-acusador e o 

réu colaborador, especialmente quando este último se encontra privado de liberdade ou em situação 

de vulnerabilidade psicológica. Nessa dinâmica, o Ministério Público dispõe de instrumentos técnicos 

e recursos institucionais que podem resultar em desequilíbrio substancial na negociação. A defesa, 

portanto, deve assumir uma postura de compensação dessa disparidade, monitorando o cumprimento 

dos termos do acordo e intervindo sempre que houver sinais de coação, intimidação ou abuso de 

poder. 

Ferraz Jr. (2016) argumenta que, sem uma atuação ativa e crítica da defesa, o instituto da 

colaboração premiada corre o risco de ser instrumentalizado como meio de obter vantagens 

processuais sem o devido respeito às garantias constitucionais. Assim, a atuação defensiva não se 

limita à formalização do acordo, mas se estende à sua fiscalização contínua, assegurando que os 

compromissos assumidos pelo Ministério Público e homologados pelo Judiciário sejam efetivamente 

cumpridos. Somente com o reequilíbrio de forças é possível garantir que o instituto seja aplicado de 

maneira justa, proporcional e em consonância com os princípios do Estado Democrático de Direito. 

 
4. IDENTIFICAÇÃO DE RISCOS, DANOS E PONTOS POSITIVOS DURANTE E APÓS O 
PROCESSO DE COLABORAÇÃO PREMIADA 

A colaboração premiada, enquanto instrumento jurídico de relevância estratégica no 

processo penal, apresenta uma complexa dualidade: embora ofereça vantagens significativas ao 

colaborador e ao sistema de justiça, também acarreta riscos e prejuízos de natureza jurídica, social 

e psicológica. A análise crítica dos aspectos positivos e negativos do instituto permite compreender 

a amplitude de seus efeitos e os cuidados necessários para sua aplicação adequada. 

4.1. Riscos e Danos Associados à Colaboração Premiada 
 
Entre os principais riscos enfrentados pelo colaborador que decide firmar acordo de 

colaboração premiada, destaca-se a estigmatização social e criminal. Ao romper o pacto de silêncio 

característico de organizações criminosas, o colaborador pode sofrer rejeição, tanto no meio social 

quanto entre seus antigos pares, dificultando sua reintegração à sociedade e comprometendo sua 

segurança futura. A rotulação como "delator" pode resultar em marginalização e perda de 

credibilidade, sobretudo em ambientes de forte coesão grupal. 
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Outro aspecto relevante diz respeito à fragilidade das garantias oferecidas no acordo. 

Muitas vezes, a promessa de benefícios como a redução da pena ou imunidade penal é ambígua ou 

condicionada ao juízo de valor do Ministério Público ou do Judiciário quanto à utilidade e veracidade 

das informações prestadas. Caso os requisitos não sejam integralmente atendidos, o colaborador 

corre o risco de não obter os benefícios prometidos, enfrentando sanções mais severas do que as 

inicialmente previstas. 

A insegurança quanto à proteção física e psicológica constitui um dos principais obstáculos 

à efetividade da colaboração. A exposição a represálias, especialmente em contextos de delação 

contra organizações criminosas de grande poder, pode colocar em risco não apenas o colaborador, 

mas também seus familiares. A ausência de mecanismos eficazes de proteção institucional pode 

comprometer o processo colaborativo e inviabilizar sua eficácia. 

Além disso, destaca-se a incerteza jurídica como elemento de instabilidade. A ausência de 

uniformidade nos critérios de homologação e de cumprimento dos acordos, bem como a 

instabilidade interpretativa do próprio Judiciário, gera um ambiente de insegurança para o 

colaborador. Em contextos de indeferimento ou rescisão do acordo, este pode ser submetido a 

penas mais rigorosas, sentindo-se duplamente penalizado: pelo crime e pela tentativa frustrada de 

colaborar com a Justiça. 

 
4.2. Benefícios da Colaboração Premiada 

Apesar dos riscos apontados, é inegável que a colaboração premiada pode produzir 

resultados positivos significativos, desde que conduzida com responsabilidade institucional, respeito 

ao devido processo legal e observância das garantias individuais. 

Um dos principais atrativos para o colaborador é a possibilidade de redução substancial da 

pena ou até mesmo concessão de imunidade penal, nos casos em que suas informações se revelem 

cruciais para o desmantelamento de organizações criminosas ou para a elucidação de esquemas 

complexos de corrupção. Conforme Bottini (2013, p. 125), esse benefício representa um fator central 

na decisão de colaborar, tornando-se um incentivo legítimo quando vinculado à boa-fé e à utilidade 

das informações prestadas. 

Além da vantagem punitiva, a colaboração premiada pode ser compreendida como uma 

oportunidade de reparação moral e social. Ao cooperar com as autoridades e contribuir para o 

restabelecimento da ordem jurídica, o colaborador manifesta um gesto de arrependimento, que pode 

ser interpretado como tentativa de reconstrução de sua imagem e de compensação pelos danos 

causados à coletividade. Fiani (2006, p. 88) observa que tal dimensão subjetiva da colaboração tem 

papel relevante no engajamento do indivíduo com a Justiça, operando como meio simbólico de 

reintegração. 

Em relação à segurança pessoal, a legislação brasileira prevê medidas protetivas, como o 

ingresso no regime de testemunha protegida, utilização de pseudônimos, transferência de domicílio e 

sigilo quanto à identidade do colaborador. Tais mecanismos visam garantir a integridade física e 

emocional do colaborador e de sua família, reduzindo os riscos de represálias e contribuindo para a 

credibilidade do instituto (Ferraz Jr., 2016, p. 154). 
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Outro benefício relevante diz respeito à eficiência processual. A colaboração premiada 

contribui de forma expressiva para a celeridade dos procedimentos investigativos e judiciais, ao 

viabilizar o acesso a provas, conexões e informações que, de outra forma, seriam de difícil obtenção. 

Em contextos de criminalidade organizada, essa colaboração pode encurtar significativamente o 

tempo de tramitação processual, beneficiando tanto o sistema judicial quanto o colaborador, que 

passa a ter maior previsibilidade quanto ao desfecho de sua situação jurídica. 

Dessa forma, observa-se que a colaboração premiada, se bem estruturada e gerida com 

equilíbrio entre o interesse público e os direitos do colaborador, pode cumprir uma função relevante 

no sistema penal contemporâneo. Contudo, para que seus benefícios se concretizem de forma 

legítima, é essencial que se garantam transparência, segurança jurídica, proteção pessoal e respeito 

aos princípios constitucionais que regem o processo penal. 

5. CONSIDERAÇÕES  

A presente pesquisa teve como propósito compreender em que medida a aplicação da Teoria 

dos Jogos pode contribuir para o desenvolvimento de estratégias defensivas em negociações de 

colaboração premiada, a fim de promover acordos mais justos, preservar os direitos fundamentais do 

colaborador e assegurar a eficácia do sistema penal brasileiro. O estudo partiu da constatação de que 

a colaboração premiada, embora prevista legalmente como mecanismo de produção de prova e 

combate à criminalidade organizada, ainda apresenta assimetrias significativas entre os sujeitos 

processuais, principalmente entre o Ministério Público, dotado de aparato institucional robusto, e o 

colaborador, frequentemente em situação de vulnerabilidade. 

A abordagem teórica da pesquisa baseou-se na articulação entre o Direito Penal, o Processo 

Penal e a Teoria dos Jogos, numa perspectiva interdisciplinar que permitiu ampliar a compreensão do 

fenômeno jurídico para além de sua dimensão normativa. A Teoria dos Jogos, ao modelar o 

comportamento estratégico dos agentes em contextos de interação e tomada de decisão, mostrou-se 

particularmente útil para analisar a dinâmica dos acordos de colaboração, identificando padrões de 

incentivos, riscos e escolhas que envolvem tanto a acusação quanto a defesa. Ao incorporar 

conceitos como o Dilema do Prisioneiro, o Equilíbrio de Nash e a teoria da escolha racional, foi 

possível visualizar o processo negocial como um jogo em que os resultados não dependem 

exclusivamente da vontade de uma das partes, mas da interação estratégica entre elas. 

No contexto da atuação defensiva, observou-se a importância da assistência jurídica 

qualificada desde as fases iniciais da negociação. A defesa técnica exerce papel fundamental ao 

garantir que os direitos do colaborador sejam respeitados, ao avaliar a legalidade e a voluntariedade 

da proposta, ao interpretar as condições impostas pelo Ministério Público e ao mitigar os efeitos de 

pressões institucionais que possam comprometer a liberdade de decisão do acusado. Nesse sentido, 

a racionalidade estratégica, ancorada na Teoria dos Jogos, oferece à defesa instrumentos para prever 

o comportamento da acusação e orientar o colaborador em suas escolhas com maior segurança e 

equilíbrio. 

A análise dos riscos envolvidos na colaboração premiada também revelou que a escolha por 

colaborar com a Justiça não é isenta de consequências negativas. Foram identificados danos de 
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ordem social, psicológica e jurídica que podem recair sobre o colaborador, como estigmatização, 

insegurança quanto à proteção pessoal, falta de garantias reais de benefício e incertezas quanto ao 

cumprimento dos termos pactuados. Esses riscos tornam ainda mais necessário o papel ativo da 

defesa na condução do processo e reforçam a importância de estratégias que considerem os limites 

éticos e legais da atuação do Estado na persecução penal. 

Por outro lado, também foram observados aspectos positivos decorrentes da colaboração, 

desde que esta seja conduzida com respeito às garantias processuais. Entre os benefícios estão a 

possibilidade de redução de pena ou mesmo de imunidade penal, o acesso a medidas de proteção e 

a chance de reparação simbólica e moral dos danos causados à sociedade. Além disso, a 

colaboração contribui para a celeridade e eficiência do processo penal, otimizando os esforços 

investigativos e facilitando a desarticulação de organizações criminosas complexas. 

Ao final da pesquisa, constata-se que os objetivos propostos foram atingidos. Os 

fundamentos do processo penal, da colaboração premiada e da Teoria dos Jogos foram devidamente 

caracterizados, as estratégias de defesa foram identificadas sob perspectiva analítica e foram 

avaliados os riscos e benefícios que incidem sobre o colaborador durante o processo de negociação. 

A investigação demonstrou que a racionalidade estratégica pode ser integrada à prática defensiva 

como ferramenta para equilibrar os interesses em jogo, contribuindo para a construção de acordos 

mais legítimos e transparentes. 

A relevância acadêmica deste estudo reside na proposta de diálogo entre campos distintos do 

saber, promovendo uma leitura ampliada do fenômeno jurídico da colaboração premiada à luz de 

modelos racionais de decisão. Socialmente, a pesquisa reafirma a importância de práticas 

processuais que não apenas sejam eficientes, mas também respeitem os direitos individuais e limitem 

o poder punitivo do Estado, em conformidade com os princípios constitucionais. 

Como desdobramentos futuros, recomenda-se a ampliação da investigação empírica sobre a 

atuação das defesas em acordos de colaboração já firmados, bem como a aplicação da Teoria dos 

Jogos a outros mecanismos de justiça negocial, como os acordos de não persecução penal. Também 

seria pertinente aprofundar o debate sobre o papel do Judiciário na mediação e controle de tais 

acordos, buscando parâmetros mais objetivos para sua validação e execução. Ao propor essas 

reflexões, o presente trabalho espera contribuir com a construção de uma justiça penal mais 

estratégica, equilibrada e comprometida com os valores democráticos. 
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